
Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 

Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo 
Rua Prefeito Chagas, 305  -  Sala 09  -  Centro  -  Poços de Caldas – MG 

CEP: 37701-010 - Tel. (35) 3721-3242 
cbh.mogipardo@yahoo.com.br  -  comunicacao.cbhmogipardo@gmail.com 

www.cbhmogipardo.com.br 

 

 
 

  
 

______________________________________________________________________ 

DELIBERAÇÃO CBH MOGI/PARDO Nº 01, DE 08 DE ABRIL DE  2011. 

 

 

Elege e dá posse à nova Diretoria, para o mandato de quatro anos, com início nesta data 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo, instituído pelo 

Decreto 45.230, de 16 de fevereiro de 2000, no uso de suas atribuições, 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Após o cumprimento do processo eleitoral, através do Edital SEMAD/IGAM Nº 01/2010, e, 

tendo sido habilitados, eleitos e empossados os novos membros do CBH MOGI/PARDO, para o período 

de quatro anos, contados a partir da posse, em 23 de março de 2011, o Comitê da Bacia Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo, em sua 39ª Reunião Ordinária, no município de 

Andradas, dando continuidade ao processo, e visando cumprir o Art. 12 de seu Regimento Interno, 

realizou a eleição de sua nova Diretoria. 

(Parágrafo Único) – A Comissão Eleitoral, eleita na 35ª Reunião Ordinária para dar andamento ao 

processo, conduziu a eleição. Houve a apresentação de apenas uma chapa, que protocolou seu Plano de 

Ação no prazo exigido pelo Regimento Interno do CBH Mogi/Pardo. Desta forma, a eleição se deu 

através de aclamação, com o consenso de todos os conselheiros, sendo eleitos os seguintes membros e 

respectivos cargos: 

Antônio Carlos Sales - Presidente (Poder Público Municipal/Prefeitura de Andradas) 

Almir Ribeiro de Souza – Vice-Presidente (Poder Público Municipal/Prefeitura de Ipuiuna) 

Hélio Antônio Scalvi – Secretário-Executivo (Sociedade Civil/CREA-MG) 

Edilene Mizael Perboni – Secretária Adjunta (Poder Público Estadual/Superintendência Regional 

de Ensino) 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data da referida eleição, conforme Ata da 39ª Reunião 

Ordinária do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Mogi-Guaçu e Pardo. 

 

 

Andradas, 08 de abril de 2011. 

 

 

 

Antônio Carlos Sales 

Presidente 

 

 

 

Hélio Antônio Scalvi 

Secretário Executivo 

 


